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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘a’ da Lei 14.133/2021. 
 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento contínuo de gêneros alimentícios, destinados a Merenda Escolar (70%) do município 
de São João do Sóter – MA. Conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANTIDADE UNIDADE DE MEDIDA 

1 

Açúcar refinado: Conteúdo no mínimo 98,1%de sacarose, livre de 

fermentação isento de parasita e de detritos animais e vegetais 

aparência, cor e cheiro próprio de açúcar, sabor doce, validade 

mínima: 06 meses. Embalagem contendo pelo líquido de 01kg. As 

informações de identificação do produto, inclusive a classificação, 

a marca. 

13.978 Quilo 

2 

Arroz tipo I: Beneficiado, Polido, com no mínimo 60% de grãos 
inteiros, medindo aproximadamente 5mm após o polimento, isento 

de matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais e vegetais. Não 

podendo ser utilizados no polimento, óleos minerais ou outras 

substâncias resinosas ou graxas não comestíveis. Validade mínima 
de 06 meses. Embalagem: primária. Saco polietileno atóxico, 

resistente temossoldado, contendo peso líquido de 01 kg. 

Informações: identificação do produto, inclusive a classificação, a 

marca, nome e endereço do fabricante, sem odor de insetos nas 
embalagens 

28.000 Quilo 

3 

Achocolatado em pó: produto contendo em sua composição: 

açúcar, cacau em pó, maltodextrina, vitaminas A, D, C, B2, B6, 
B12, Niacina, minerais (Ferro, cálcio), aromatizantes e 

emulsificante lecitina de soja. Embalagem em pacote polietileno, 

com identificação do produto, data de validade, peso líquido e 

informação nutricional. Pacote de 400g 

16.992 Pacote 

4 

Biscoito Salgado Tipo Cream Cracker: produzido a partir de 

matérias-primas são e limpas, sem corantes, isenta de matérias 

terrosas, parasitas e de detritos animais ou vegetais. Composição: 
farinha de trigo, gordura vegetal, amido de milho, extrato de 

malte, sal refinado, açúcar, leite, fermento biológico e estabilizante 

de lecitina de soja. Aparência: massa bem assada sem recheio e 

sem cobertura, cor, cheiro, sabor próprio. Validade mínima: 06 
meses. Embalagem: pacote em papel impermeável lacrado com 

peso líquido de 400g pacote com 3x1. As seguintes informações 

de identificação do produto, inclusive a classificação, o nome e 

endereço do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

23.800 Pacote 
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5 

Biscoito Doce Tipo Maria: produzido a partir de matérias-primas 

são e limpas, sem corantes, isenta de matérias terrosas, parasitas e 

de detritos animais ou vegetais. Composição: farinha de trigo, 

gordura vegetal, amido de milho, extrato de malte, sal refinado, 

açúcar, leite, fermento biológico e estabilizante de lecitina de soja. 

Aparência: massa bem assada sem recheio e sem cobertura, cor, 
cheiro, sabor próprio. Validade mínima: 06 meses. Embalagem: 

pacote em papel impermeável lacrado com peso líquido de 400g 

com 3x1. As seguintes informações de identificação do produto, 

inclusive a classificação, prazo de validade e peso líquido.  

17.100 Pacote 

6 

Colorífico em pó, fino, homogêneo, cor vermelho intenso, com 

cheiro e sabor próprios, rótulo e validade de acordo com a 
legislação vigente: pacote de 100g, acondicionado em fardo de até 

05kg. 

3.236 Pacote 

7 

Feijão tipo Carioquinha: constituído de grãos com a mesma 
coloração, admitindo-se no máximo 5% de misturas de outras 

classes e até 10% de mistura de variedades das cores, isento de 

matéria terrosa, de parasitos, de detritos animais e vegetais, 

pedaços de grãos ardidos, brotados, choicos, imaturos, manchados, 
chuvados, carunhados e descoloridos que prejudiquem sua 

aparência e qualidade, produção da última safra. Validade mínima: 

06 meses. Embalagem saco atóxico, resistente, com peso líquido 

de 1kg. Nos rótulos da embalagem deverá estar impressa as 
seguintes informações de identificação do produto, inclusive a 

classificação e a marca, nome e endereço do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e peso líquido. 

18.154 Quilo 

8 
Fécula de mandioca – tipo 1. Isento de mofos, de odores estranhos 

e de substâncias nocivas. Em peso de 1kg. 
6.650 Quilo 

9 

Leite em pó integral: instantâneo acondicionado em embalagem 
original com 400g, produto extraído em pó, contendo sua 

composição integra do leite de vaca em pó. As seguintes 

informações de identificação do produto, inclusive a classificação, 

nome e endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e peso líquido. Não deve ser bebida láctea e nem mistura 

láctea. 

68.976 Pacote 

10 

Macarrão tipo espaguete massa seco com ovos: fabricada a partir 
de matérias-primas selecionadas, limpas e de boa qualidade. 

Embalagem: contendo peso líquido de 500g. Validade mínima: 06 

meses. No rótulo da embalagem deverão estar impressas de forma 

clara e indelével, as seguintes informações: identificação do 
produto, inclusive a classificação, a composição centesimal. 

18.900 Pacote 

11 

Margarina: produto com no mínimo 60% de lipídios em 

embalagens de 500g. Validade mínima: 06 meses. No rótulo da 

embalagem deverão estar impressas de forma clara e indelével, as 

seguintes informações: identificação do produto, inclusive a 
classificação, a composição nutricional. Não serão aceitos 

produtos com embalagem estufadas, furadas, amassadas ou em 

condições anormais. 

7.092 Unidade 
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12 

Flocos de arroz – enriquecido com ferro. Saco plástico de 

polietileno, atóxico, contendo 500g. Rotulagem de acordo com a 

legislação vigente. Quando da entrega, o produto deverá 

apresentar data de fabricação não inferior a 80% do prazo de 

validade. Unidade de fornecimento: pacote de 500 gramas. 

8.380 Unidade 

13 

Flocos de milho – enriquecido com ferro. Saco plástico de 

polietileno, atóxico, contendo 500g. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. Quando da entrega, o produto deverá 

apresentar data de fabricação não inferior a 80% do prazo de 

validade. Unidade de fornecimento: pacote de 500 gramas. 

8.500 Unidade 

14 

Molho de tomate tradicional 340g: embalagem sachê, plástico. 

Ingredientes: tomate, cebola, açúcar crital, sal refinado, amido 

modificado, óleo refinado de soja, salsa, alho, realçador de sabor 

glutamato monossódico e conservador benzoato de sódio. Sem 
glutén. Alérgicos, contendo derivados de soja. Isento de sujeiras e 

fermentação, acondicionados em caixas de papelão, íntegras e 

resistentes, reforçadas e lacradas. Contendo as informações sobre, 
composição nutricional, data de validade, lote. Validade: 12 

meses, a partir da data de entrega na unidade requisitante.  

5.459 Pacote 

15 

Óleo de soja refinado: livre de impurezas e límpido, com 

embalagem primária em garrafa pet plástica de 900ml, contendo 

informações nutricionais, prazo de fabricação e validade. 

3.600 Unidade 

16 

Sal iodado refinado: pacotes de plástico com 01 kg. Não serão 

aceitos produtos com embalagem estufadas, furadas ou em 
condições anormais. 

1.476 Quilo 

17 

Vinagre Branco: isentos de corantes artificiais, ácidos orgânicos e 

minerais estranhos, livres de sujidades, material terroso e detritos 

de animais e vegetais. Acondicionado em frasco plástico de 
500ml, com tampa inviolável, hermeticamente fechado. 

Apresentando informações com validade mínima de 06 meses, 

fabricação, peso líquido. 

1.800 Unidade 

18 

Pão hot dog: Produto obtido por processamento tecnológico 

adequado, massa preparada com farinha de trigo, fermento 

biológico, água, sal e óleo. Embalado em saco plástico 

transparente, devidamente atado. Não deve apresentar queimadura, 

e sua coloração deve apresentar tonalidades regulares, claras e 

uniformes, não apresentar odor de fumaça, rótulo e validade de 
acordo com a legislação vigente. Peso mínimo 50g. 

65.700 Unidade 

19 

Preparo líquido concentrado – Quando da entrega, o produto 

deverá está em perfeito estado de conservação e maturação 

adequado para o consumo humano. Unidade de fornecimento: 

500ml. 

21.240 Unidade 
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20 

Carne Bovina desossada fresca moída: embalagem de 2kg, 

armazenamento à 12ºcelsos, deverá conter no máximo 10% de 

gordura, deve ter aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, 

cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. Validade de no mínimo 6 

meses. Sem adição de água no interior da embalagem. 

20.376 Pacote 

21 

Carne bovina de 1ª, com no máximo 15% de gordura, com 

durabilidade de até 180 dias. Embalagem de até 10kg. Seguir os 
padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução RDC nº12 

de 02/01/01 ANVISA/MS. 

20.656 Quilo 

22 

Coxa e sobrecoxa: Carne de frango tipo coxa e sobrecoxa 

congelada com adição de água de no máximo de 6%. Aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. Com registro no SIF ou SISP. Acondicionas em 

bandejas de isopor e cobertas de saco plástico. Peso 1kg. 

20.318 Quilo 

23 

Sardinha em óleo comestível. Ingredientes obrigatórios: Sardinha 

temperada, descascada mecanicamente, livre ded nadadeiras, 

cauda e cabeça, pré-cozida em óleo comestível, embalagem 

primária: caixas de papelão. Prazo mínimo de validade: 04 anos. 
Registro obrigatório: Ministério da agricultura 125 gramas 

9.000 Unidade 

24 
Pasta de alho . No ponto de maturação, sem ferimentos ou 

defeitos, tenros, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 
1.386 Quilo 

 
1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 

termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo nº 
040/2024. 

 
1.3. O objeto a ser contratado é fornecimento contínuo, nos termos do artigo 6º, inciso XV da Lei nº 

14.133/2021. 
 

1.4. O prazo de vigência máximo dos contratos de fornecimentos contínuos é de 10 anos, desde que haja 
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 
sem ônus para qualquer das partes. na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘b’ e ‘c’ da Lei 14.133/2021. 
 

2.1 A Resolução/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 estabelece em seu art. 4º que, o PNAE tem 
por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, 
o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de 
ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram suas necessidades 
nutricionais durante o período letivo. 
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2.2. Assim, a obtenção desses gêneros alimentícios NÃO PERECÍVEIS, PERECÍVEIS e HORTIFRUTI 
visa atender os alunos matriculados nas Escolas da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino 
com um Cardápio específico para cada faixa etária obedecendo o percentual determinado das 
necessidades nutricionais durante a permanência na Escola, contribuindo assim para o 
atendimento das diretrizes estabelecidas pelo PNAE. 
 

2.3 O presente Termo de Referência tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de Gêneros Alimentícios, 
destinados a Merenda Escolar (70%), no município de São João do Sóter - MA. 
 

2.4 O presente Termo de Referência tem alinhamento com a lei de diretrizes orçamentarias LDO. 
Por mais que o Plano de Contratação Anual não seja obrigatório segundo inciso nº VII artigo nº 12 
da Lei federal nº 14.133/2021, mesmo assim a administração pública está elaborando seu plano 
anual de contratações 
 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão (grifo 
nosso), na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, 
com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob 
sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

    
3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘h’ da Lei 14.133/2021. 
 
3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
 

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 
no edital. 

 
3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 
 
4. Das Amostras; 

a) Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) DIAS 
úteis contados da solicitação e no horário de 8:00 às 12:00: 

• Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes; 

• Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 

• No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada; 

• Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
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classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
a esse Termo de Referência; 

• Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento;  

• Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento;  

• Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 

em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

• As amostras deverão vir acompanhadas com 02(duas) vias de ofício em papel 

timbrado da Licitante contendo o Nome Empresarial, CNPJ, endereço, telefone/fax 

e e-mail, devendo estar especificado o NÚMERO DO PREGÃO e a relação do (s) 

item(ns) classificados; 

• TODAS AS AMOSTRAS deverão estar obrigatoriamente identificadas com uma 

etiqueta contendo, NOME DA EMPRESA, NÚMERO DO PREGÃO E DO REFERIDO 

ITEM. As amostras que não estiverem etiquetadas não serão recebidas e será 

registrado em relatório a recusa da amostra pela assessoria, bem como, ficarão 

retidas na Assessoria de Alimentação Escolar para eventuais comprovações; 

• Amostras entregues enferrujadas, amassadas, rasgadas ou fora do prazo de 

validade serão reprovadas no ato da entrega e ficarão retidas para eventuais 

comprovações. 

 
5. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘d’ da Lei 14.133/2021. 
 
5.1.  Os produtos NÃO PERECÍVEIS deverão ser entregues no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) 
horas, em local designado pelo órgão solicitante após o recebimento da ordem de fornecimento em dias 
úteis e no horário das 08h às 12h; 
5.2. Os produtos PERECÍVEIS deverão ser entregues no prazo máximo de até 12 (doze) horas, em local 
designado pelo órgão solicitante após o recebimento da ordem de fornecimento em dias úteis e no horário 
das 08h às 12h; 
5.3. As ordens de fornecimento serão emitidas de acordo com o cronograma nutricional elaborado pela 
nutricionista responsável; 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
 
5.5. Os Alimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
até 05 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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5.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘e’ da Lei 14.133/2021. 
 
6.1. São obrigações da Contratante: 

 
6.1.1. Receber os produtos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

 
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

 
6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘e’ da Lei 14.133/2021. 
 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

 
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

 
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
7.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato; 
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7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados; 
7.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
7.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 
7.1.8.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 
 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘f’ da Lei 14.133/2021. 
 
9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.  

 
9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido 
o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 
2146/2011, Segunda Câmara). 

 
9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 
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10. DO PAGAMENTO. art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘g’ da Lei 14.133/2021. 
 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
  
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
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10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

  
10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                          365 
 
11. DO REAJUSTE. 
 
11.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice ***, cuja data-base está 
vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
 
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
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11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
 

13.1.1.1Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 

13.1.1.2Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

13.1.1.3Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

13.1.1.4Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 
13.1.1.5Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
13.1.1.6Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 
13.1.1.7Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
13.1.1.8Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
13.1.1.9Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
13.1.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
 
b) Multa, *** condições; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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13.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
13.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 
13.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
13.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a Prefeitura Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

 
13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 
da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
- PAR. 

 
13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

 
13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Municio. 
 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘i’ da Lei 14.133/2021. 
 
14.1 O custo estimado da contratação é sigiloso segundo a Lei nº 14.133/2021 determina, no seu art. 24. 
Justificativa em anexo. 
 
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘j’ da Lei 14.133/2021. 
 
1.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
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Gestão/Unidade: 0901 Secretaria Municipal de Educação 
Fonte: PNAE 
Programa de Trabalho: 12 306 0018 2.033 Manutenção do Programa Merenda Escolar   

                       Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 
 

São Joao do Sóter – MA, 08 de fevereiro de 2024. 
 
 

_________________________________ 
Isadora de Sousa Valério Oliveira 

Chefe de Setor 
Decreto nº 161/2023  

 


